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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 265                                        DE 31 DE JULHO DE 2008. 
 
CONCESSIONÁRIA CEG. RECLAMAÇÃO DE USUÁRIO DIVALDISON 
CASTELLO BRANCO – DIFERENÇAS DE FATURAMENTO. 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº. E-33/100.072/2005, por unanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1º - Dar por encerrado o processo E-33/100.072/2005, por terem sido equacionadas as dúvidas suscitadas pelo reclamante Sr. Divaldison Castello 
Branco, feitas na Ouvidoria da Agência Reguladora sob o nº. 445461, no que diz respeito ao faturamento de suas contas mensais. 
 
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2008. 
 

José Carlos dos Santos Araújo  
Conselheiro-Presidente 

 
Ana Lúcia Sanguedo Boynard Mendonça 

Conselheira 
 

Darcília Aparecida da Silva Leite 
Conselheira  

 
José Cláudio Murat Ibrahim 

Conselheiro 
 

Sérgio Burrowes Raposo  
Conselheiro 
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